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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI N. 82/ 2022
                                         
 Dispõe sobre a criação e implantação de

     Ronda Escolar externa no município de 

                                       
              Araxá e dá outras providências


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Moacir Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado, no Município de Araxá, o projeto “RONDA ESCOLAR”.

Art. 2º. O projeto “RONDA ESCOLAR” consiste na presença externa de equipe da Secretaria Municipal de Segurança Urbana nas escolas públicas e privadas do município de Araxá. 
Art. 3º. O projeto de que trata esta lei será desenvolvido pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana de Araxá, em todas as escolas de ensino regular do município, com o objetivo de:
I – Manter a ordem e a segurança dos alunos, professores, funcionários e do público em geral frequentador das unidades de ensino.
II – Promover a conscientização das crianças e adolescentes quanto aos perigos que rondam as portas das escolas, principalmente através de indivíduos na tentativa de indução à criminalidade.
Art. 4º. A Secretaria Municipal de Segurança Pública em parceria com a Secretaria Municipal de Educação deverá oferecer palestras e debates sobre os temas que envolvem a segurança, bem como os direitos e os deveres de cada cidadão.
Art. 5º. A RONDA ESCOLAR dará cobertura principalmente nos horários de entrada, intervalo e saída, dos alunos.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de abril de 2022.

______________________________________

Vereador Pastor Moacir Santos

Partido Republicanos

JUSTIFICATIVAS



A segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio. As escolas, sejam elas públicas ou privadas, devem ser colocadas como prioridade também em relação à segurança de seus alunos, professores e funcionários, além da manutenção de seu patrimônio material. 



O número de indivíduos desocupados em todas as regiões do Brasil que ficam nas imediações escolares, procurando vítimas, ainda é preocupante. Muito embora, a eficiência da Polícia Militar seja notória nestas situações, o embate com a legislação, faz com que estes indivíduos retornem para as portas das escolas de forma frequente. 



Acreditamos que a prevenção e a conscientização em relação aos riscos a que estão expostos a comunidade escolar, também em Araxá, podem contribuir com a minimização destes perigos.

 A RONDA ESCOLAR tem por objetivo, além da conscientização, dar suporte e segurança para as Escolas do Município, através de serviços rotineiros das rondas, visando a prevenção da violência e agressividade infanto-juvenil, intimidação e redução ao bullying, assédio moral e sexual, tráfico e uso de drogas e também assaltos na porta das escolas.



Por entender que a proteção é um ato da cidadania que proporciona relações de respeito e confiança entre os cidadãos, venho  propor o presente Projeto de Lei, esperando que a sensibilidade demonstrada até agora  pelo  Poder Executivo ,  principalmente em relação às demandas que envolvem crianças e adolescentes, seja predominante para a efetivação desta importante proposta.



Os agentes de segurança municipais além de ajudarem no controle do trânsito, durante o período de entrada e saída de alunos nas escolas, poderão garantir maior segurança para as crianças, pais, professores e funcionários em geral. A nossa proposta é que os agentes de segurança do município atuem diariamente com as Rondas Escolares em todas as unidades de ensino da cidade. 


A preocupação com a vulnerabilidade das crianças e dos jovens nas escolas sempre tira o sono dos pais, gestores e dos próprios alunos. Seja nas unidades localizadas no que os especialistas chamam de ‘área de risco”, seja nas escolas situadas em bairros considerados seguros, há sempre o temor de furtos, danos ao patrimônio e a abordagem aos alunos  por traficantes.
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Sabemos que a questão de violência nas escolas é um problema acima de tudo, social, entretanto, temos que tomar medidas eficientes de prevenção para evitar o aumento da criminalidade nestes locais da cidade.          



Por fim, dada a relevância do tema é que ora apresentamos esta proposição, esperando contar com o indispensável apoio em se fazer prosperar este pedido
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